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Administração. Lit isconsórcio. Associação. Direito de Voto. 

O cerne da controvérsia diz respeito à declaração de nulidade de cláusulas estatutárias que 
conferiram direito exclusivo de voto aos sócios fundadores da Associação recorrente e limitaram 
temporalmente a permanência dos associados efetivos na entidade, em virtude de alegada 
violação ao disposto no art. 1.394 do CC/1916. Porém, quando a ação foi ajuizada em 1997, 
apenas a associação figurava como ré, não integrando o polo passivo os sócios fundadores, os 
quais somente em sede recursal em 2003 suscitaram a nulidade do processo desde a citação, 
alegando a configuração de litisconsórcio necessário, uma vez que a nulidade da norma 
estatutária implica ofensa ao direito adquirido de exclusividade do seu direito de voto. Nos 
termos do art. 47 do CPC, o litisconsórcio necessário, à exceção das hipóteses de imposição 
legal, encontra sua razão de ser na natureza da relação jurídica de direito material deduzida em 
juízo, que implica necessariamente a produção dos efeitos da decisão de mérito de forma direta 
na esfera jurídica de todos os integrantes dessa relação. In casu, é prescindível a formação do 
litisconsórcio necessário, uma vez que não há relação jurídica de direito material unitária entre 
a associação e os sócios fundadores, isso porque a esfera jurídica dos associados com direito de 
voto é afetada pela decisão do tribunal a quo apenas por via reflexa, não autorizando a 
formação de litisconsórcio a simples alteração qualitativa do seu direito de voto, o que se situa 
no plano meramente fático. No mérito, concluiu-se que todos os sócios efetivos da associação 
devem ser considerados, não como sócios a título precário, mas sim como sócios que, além de 
possuir direito a voto, têm também o de convocar, comparecer e participar efetivamente das 
assembleias gerais ordinárias e extraordinárias, devendo, para tal fim, delas ter ciência prévia. 
De modo que todas as cláusulas estatutárias objeto da demanda mostram-se nulas de pleno 
direito, uma vez que violam frontalmente o art. 1.394 do antigo diploma civil, o qual se reveste 
da qualidade de norma cogente norteadora dos princípios básicos de todas as sociedades civis 
que, sem eles, estariam a mercê do autoritarismo dos detentores do poder de comando, 
situação dissonante da boa convivência exigida entre pessoas que devem ser tratadas em 
condição de igualdade entre si. Na mesma linha, o voto desempate do Min. Antonio Carlos 
Ferreira salientou que o poder de auto-organização das associações sem fins lucrativos não é 
absoluto e que, na hipótese, trata-se de uma associação anômala, em que um grande número 
de associados contribui com sua força de trabalho e dedicação, muitas vezes de forma exclusiva 
e com dependência econômica, concluindo que essa atipicidade da relação existente entre 
associado e associação permite a intervenção jurisdicional visando a alteração das regras 
estatutárias da associação. Com isso, acompanhou a divergência, entendendo que, à luz das 
peculiaridades do caso, inviável, com base no antigo Código Civil, a exclusão do direito de voto 
dos sócios. Com essas e outras considerações, a Turma, por maioria, por violação ao dispositivo 
supracitado, declarou nulas as cláusulas puramente potestativas, entre elas, a exclusão do 
direito de voto, a existência de sócios precários com mandato de um ano e a possibilidade de 
exclusão de sócios efetivos dos quadros da entidade por força de decisão de assembleia cujos 
membros são os componentes da diretoria formada exclusivamente pelos sócios fundadores. 
Precedentes citados do STF: RE 74.820-SP, DJ 11/4/1997; do STJ: REsp 161.658-SP, DJ 
29/11/1999; REsp 20.982-MG, DJ 22/3/1993; REsp 291.631-SP, DJ 15/4/2002, e AgRg no AgRg 
no Ag 652.503-RJ, DJ 8/10/2007. REsp 650.373-SP, Rel. originário Min. João Otávio de 
Noronha, Rel. para o acórdão Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 27/3/2012.  

Informativo STJ n. 0494 - Período: 26 de março a 3 de abril 2012 
(topo) 
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Cabimento de denunciação da lide 

Não cabe a denunciação da lide prevista no art. 70, III, do CPC quando demandar a análise de 
fato diverso dos envolvidos na ação principal. Conforme entendimento doutrinário e da 
jurisprudência do STJ, não é admissível a denunciação da lide embasada no art. 70, III, do CPC 
quando introduzir fundamento novo à causa, estranho ao processo principal, apto a provocar 
uma lide paralela, a exigir ampla dilação probatória, o que tumultuaria a lide originária, indo de 
encontro aos princípios da celeridade e economia processuais, que essa modalidade de 
intervenção de terceiros busca atender. Precedentes citados: EREsp 681.881/SP, Corte Especial, 
DJe 7/11/2011; AgRg no REsp 1.330.926/MA, Quarta Turma, DJe 21/11/2013; AgRg no Ag 
1.213.458/MG, Segunda Turma, DJe 30/9/2010; REsp, 1.164.229/RJ, Terceira Turma, DJe 
1º/9/2010. REsp 701.868-PR, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 11/2/2014. 

Informativo STJ nº 535 - Período: 12 de março de 2014 
(topo) 

 

Exceção de incompetência. Suspensão. Reinício. 

Conforme o art. 306 do CPC, a arguição de exceção de incompetência por qualquer das partes 
enseja a suspensão do processo até que seja “definitivamente julgada”. Essa expressão deve 
ser entendida como o julgamento feito pelo juiz de primeiro grau, pois o agravo de instrumento 
não tem efeito suspensivo, devendo o processo retomar seu curso. Contudo, tendo o agravo de 
instrumento interposto contra a decisão que rejeitou a exceção de incompetência em primeiro 
grau sido recebido no duplo efeito, com o julgamento do referido agravo, encerrada estaria a 
suspensão. Ocorre que, conforme jurisprudência assente, acolhida a exceção arguida, os prazos 
suspensos só se reiniciam quando o interessado toma conhecimento, mediante intimação, da 
chegada dos autos no juízo competente para julgar a demanda. Dessarte, acolhida a exceção 
por força do provimento do agravo de instrumento, deverão os autos ser remetidos ao juízo 
declarado competente, dada ciência ao réu da redistribuição do feito e, consequentemente, do 
reinício do prazo legal para apresentação de contestação à demanda, sob pena de infringência 
do art. 311 do CPC. Precedentes citados: REsp 513.964-SC, DJ 30/5/2005; REsp 73.414-PB, DJ 
5/8/1996; AgRg no REsp 1.146.455-DF, DJe 21/5/2010; REsp 508.068-SP, DJ 13/12/2004; 
REsp 848.954-PR, DJ 14/5/2007, e REsp 931.134-MA, DJe 3/4/2009. AgRg no REsp 771.476-
DF, Rel. Min. Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ-RS), julgado 
em 19/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
 

Exceção de incompetência. Validade. Cláusula. Eleição. Foro. 
Concessionária. Montadora. 

Trata-se, na origem, de ação ordinária na qual concessionária busca a continuidade do contrato 
de concessão comercial de veículos automotores. A ação foi proposta no Rio Grande do Sul, 
porém houve exceção de incompetência territorial com vistas à declinação de competência para 
a comarca de Betim-MG, em respeito à eleição de foro prevista no referido contrato. A Turma 
conheceu do recurso e deu provimento a ele ao entender que, por envolver pessoas jurídicas da 
parte negocial, a cláusula de eleição de foro deve prevalecer em contratos de concessão de 
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veículos automotores celebrados entre concessionária e montadora. Precedente citado: REsp 
300.340-RN, DJe 13/10/2008. REsp 916.189-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado 
em 7/12/2010. 

Informativo STJ n. 0459 - Período: 06 a 10 de dezembro de 2010 
(topo) 

 

Falecimento de Lit isconsorte. Suspensão do Processo. Nulidade Relativa. 
Ausência de Prejuízo. 

A Turma entendeu que a inobservância do art. 265, I, do CPC, que determina a suspensão do 
processo a partir da morte da parte, enseja apenas nulidade relativa, sendo válidos os atos 
praticados, desde que não haja prejuízo aos interessados, visto que a norma visa preservar o 
interesse particular do espólio e dos herdeiros do falecido. Somente deve ser declarada a 
nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo. No caso, o falecido era, ao mesmo tempo, 
sócio da sociedade executada e fiador da dívida, juntamente com outro sócio. Assim, não houve 
prejuízo ao espólio do falecido, porquanto, tratando-se de garantia pessoal e possuindo o fiador 
em seu favor o benefício de ordem, seus bens somente estarão sujeitos à execução se os da 
sociedade executada forem insuficientes à satisfação do crédito, o que não ocorre no caso em 
tela. REsp 959.755-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 17/5/2012.  

Informativo STJ n. 0497 - Período: 7 a 18 de maio de 2012 
(topo) 

 
 

Honorários advocatícios.  Ação Mandamental. Embargos à Execução.  

São devidos honorários advocatícios nos embargos à execução opostos à execução de decisão 
em mandado de segurança. É sabido que não são devidos honorários sucumbenciais em 
mandado de segurança (Súm. n. 105/STJ e art. 25 da Lei n. 12.016/2009). Como se trata de 
privilégio dado à Fazenda Pública, a regra deve ser interpretada restritivamente. Assim, sendo 
os embargos à execução ação autônoma que demanda novo trabalho do patrono, são cabíveis 
os honorários advocatícios sucumbenciais. Com essa e outras considerações, a Seção, por 
maioria, deu provimento à ação rescisória com fundamento no art. 485, V, do CPC, por violação 
do disposto no art. 20, § 4º, do CPC e art. 22 da Lei n. 8.906/1994. Precedentes citados: AgRg 
no REsp 1.132.690-SC, DJe 10/3/2010, e REsp 697.717-PR, DJ 9/10/2006. AR 4.365-DF, Rel. 
Min. Humberto Martins, julgada em 9/5/2012.  

Informativo STJ n. 0497 - Período: 7 a 18 de maio de 2012 
(topo) 

 

Honorários advocatícios.  Compromisso. Fixação. Dólar 

A Turma conheceu em parte do recurso e, nessa extensão, negou-lhe provimento, reafirmando 
não haver óbice para que o termo de compromisso de honorários advocatícios firmado seja 
fixado em percentual em dólar (art. 1º do DL n. 857/1969), contanto que se converta o valor 
do pagamento em moeda nacional, visto que o impedimento é para a substituição da moeda 
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nacional pela estrangeira. No caso, em ação monitória ajuizada na origem, o recorrido cobra 
parte dos seus honorários porque a sociedade empresária não pagou o valor total avençado. 
Precedente citado: REsp 36.120-SP, DJ 22/11/1993. REsp 885.759-SC, Rel. Min. Luis 
Felipe Salomão, julgado em 4/11/2010.  

Informativo STJ n. 0454 - Período: 01 a 05 de novembro de 2010 
(topo)     

 

Honorários advocatícios.  Cumulação. Execução. Embargos 

Noticiam os autos que o recorrido (exequente) contratou o recorrente (advogado) para ajuizar 
ação de execução de título extrajudicial com garantia hipotecária em que foi fixada a verba 
honorária em 20% sobre a quantia executada, ônus que caberia ao executado na previsão do 
contrato. Consta que o recorrente foi patrono na execução e nos incidentes processuais, entre 
os quais, os embargos que foram julgados parcialmente procedentes, entretanto mantendo a 
cobrança da dívida. Sucede que, por ocasião da arrematação do primeiro imóvel, segundo alega 
o recorrente, o recorrido teria firmado quitação parcial com os executados sem repasse dos 
honorários advocatícios. Agora, nos autos de embargos à execução, o recorrido repele o 
contrato de mandato em que pactuada a verba honorária, afirmando que deveria ser cobrada 
dos devedores originais. Explica o Min. Relator que, em se tratando de embargos do devedor 
parcialmente acolhidos com redução da dívida exequenda, a jurisprudência adota verba 
honorária única em favor do credor, que deverá incidir sobre o valor remanescente da 
execução, em razão da necessidade de compensação dos honorários entre as partes. É cediço 
que a fixação dos honorários no início da execução pode assumir natureza de definitividade 
quando a sentença nada determina, limitando-se a estipular os honorários devidos nessa ação, 
o que ocorreu no caso dos autos. Assim, não havendo honorários sucumbenciais a serem 
cobrados da parte adversa no tocante aos embargos, subsistem os 20% da execução. No 
entanto, segundo o Min. Relator, incabível essa cobrança na hipótese, diante da ilegitimidade 
passiva ad causam, uma vez que a execução dos honorários foi ajuizada contra o credor 
exequente, ora recorrido, sendo que quem responde pelos honorários advocatícios é o 
executado, às expensas de quem realiza a execução. Quanto à exequibilidade da verba 
honorária quando da celebração do acordo, o tribunal a quo assentou haver ausência de prova, 
enfatizando que, diante da improcedência dos embargos à arrematação, a responsabilidade 
cabe ao executado. Quanto à exigibilidade dos honorários fixados pelo contrato mandato, na 
hipótese há a peculiaridade da previsão contratual de que a verba honorária deveria ser 
cobrada exclusivamente dos devedores, além de que o acordo de compensação parcial não foi 
comprovado nos autos. Dessa forma, infirmar tais fatos faria incidir as Súmulas ns. 5 e 7 do 
STJ. Com esse entendimento, a Turma conheceu em parte do recurso e, nessa parte, negou-lhe 
provimento. Precedentes citados: EDcl no REsp 1.130.913-PR, DJe 18/8/2010; EREsp 598.730-
SP, DJe 23/2/2010, e REsp 1.224.926-PR, DJe 31/3/2011. REsp 854.387-PR, Rel. Min. Luis 
Felipe Salomão, julgado em 2/6/2011. 

Informativo STJ n. 0475 - Período: 30 de maio a 3 de junho de 2011 
(topo) 
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Honorários advocatícios.  Sucumbência. EOAB 

In casu, o STF (em 27/9/1985) extinguiu o processo relativo à ação de execução ajuizada pela 
cooperativa ora embargante contra a sociedade empresária executada, condenando a 
embargante ao pagamento dos honorários advocatícios. Os causídicos ora embargados, que 
foram representantes da executada, após a homologação da liquidação (em 23/10/1986), 
requereram a execução da sentença (em 27/12/2004) em nome próprio, porém encontraram 
oposição da embargante, que agora busca saber a quem deve efetivar o pagamento dos 
honorários: se à parte contra quem travava a contenda ou aos seus advogados, os 
embargados. A embargante afirma ser credora da executada, mas tem interesse em realizar a 
compensação de crédito de R$ 299 milhões com dívida de honorários. No acórdão embargado, 
ficou definido que os advogados têm direito autônomo aos honorários mesmo antes do novo 
Estatuto da Ordem dos Advogados (EOAB – Lei n. 8.906/1994). Entretanto, a embargante 
aponta dissidência jurisprudencial com paradigmas da Primeira, Segunda e Quarta Turmas 
deste Superior Tribunal. Assim, a controvérsia consiste em definir a quem pertencem os 
honorários advocatícios fixados judicialmente antes do advento do novo EOAB. Para o Min. 
Relator, embora, nessa situação, os honorários sejam da parte, o advogado poderia executá-los 
diretamente, salvo se houvesse disposição contratual em sentido contrário, contudo essa tese 
ficou vencida. Para o condutor da tese vencedora, Min. Humberto Martins, sob a égide do 
antigo estatuto e após o CPC/1973, o direito é da parte, e o advogado somente pode executá-lo 
diretamente por disposição contratual. Explica que, antes da vigência do CPC/1973, o antigo 
estatuto da OAB (Lei n. 4.215/1963) atribuía um direito subjetivo aos causídicos, com poucas 
restrições, mas, após 1973, quando o Código passou a viger, aquele direito autônomo à 
execução dos honorários teria sofrido a influência da nova regra do CPC. Assevera que, na 
realidade, o direito do representante judicial foi subsumido ao direito subjetivo da parte, 
podendo-se dizer, a seu ver, que a autonomia do advogado foi restringida, porquanto 
condicionada à existência de uma avença. No caso, reconhece que inexiste nos autos a 
demonstração de que houve avença entre a parte vencedora e seus advogados para atribuição 
do direito subjetivo autônomo às verbas sucumbenciais. Ressalta, ainda, que a maioria das 
Turmas tem admitido que, antes do advento da Lei n. 8.906/1994, a titularidade das verbas de 
honorários de sucumbência é da parte vencedora e não do respectivo advogado, embora 
aponte que existem decisões divergentes. O Min. Mauro Campbell Marques, que também aderiu 
à tese vencedora, acrescentou outros fundamentos, entre eles, o de que não há como 
equiparar a disciplina disposta no EOAB/1963 à do atual de 1994, porquanto o estatuto anterior 
dispunha sobre o direito do advogado apenas quanto aos honorários contratados e, quando não 
existia contrato dispondo sobre os honorários, eles eram fixados em percentual sobre o valor da 
causa, devendo ser arbitrados judicialmente. Assim, a existência do "direito autônomo" 
mencionado no § 1º do art. 99 do estatuto anterior deve ser entendida somente nesse 
contexto. Aponta que o estatuto atual, ao contrário do anterior, dispôs expressamente que é 
assegurado ao advogado inscrito na OAB o direito não só aos honorários convencionados, mas 
também aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência e, com a edição do CPC em 
1973, estipulou-se que o vencido deveria pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os 
honorários advocatícios. Destaca também que outra diferença a ser observada, para reforçar a 
separação dos regimes, é que, diferentemente do estatuto antigo, o atual, ao dispor sobre o 
direito autônomo à execução, faz isso com uma cláusula que antes não existia: ressalta 
expressamente que os honorários por arbitramento ou sucumbenciais pertencem ao advogado. 
Esclarece que antes não se admitia, em regra, o direito do advogado à sucumbência, porquanto 
já remunerado pela via contratual, até porque a sucumbência tinha, naquela época, natureza 
de ressarcimento para afastar o prejuízo da parte vencedora, que teve de contratar seu 
causídico. Assim, a lei processual, a partir de 1973, por sua vez dispôs que os honorários 
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deveriam ser arbitrados em favor da parte vencedora de modo a corroborar a ideia de que a 
regra era a remuneração do advogado pelos honorários contratuais e a sua exceção, a 
remuneração pela sucumbência. Logo, a harmonização mais adequada a partir do CPC/1973 e 
antes do advento do estatuto de 1994 é que o pagamento dos honorários sucumbenciais à 
parte estabelecido no art. 20 do CPC está em sintonia com o direito do advogado aos 
honorários contratados, como regra, conforme previsão dos arts. 96 e 97 do EOAB/1963. 
Conclui que a violação da jurisprudência do STJ deu-se quando admitida a execução pelo 
advogado sem saber se houve o pagamento antecipado dos honorários ou autorização em 
contrato e, assim, por via transversa, houve eficácia retroativa ao estatuto antigo, o que jamais 
este Superior Tribunal admitiu. Diante do exposto, a Corte Especial, por maioria, após o voto de 
desempate do Min. Felix Fischer, deu provimento aos embargos de divergência. Precedentes 
citados: REsp 188.768-SP, DJ 20/3/2006; REsp 541.189-RS, DJ 9/2/2005; REsp 115.156-RS, DJ 
8/3/2000; REsp 160.797-MG, DJ 1º/8/2000; REsp 2.165-RS, DJ 28/9/1992; REsp 184.561-PR, 
DJ 24/4/2006; REsp 859.944-SC, DJe 19/8/2009; REsp 16.489-PR, DJ 8/6/1992; AgRg no Ag 
249.734-RS, DJ 25/9/2000, e REsp 90.118-DF, DJ 11/11/1996. EAg 884.487-SP, Rel. 
originário Min. Luiz Fux, Rel. para acórdão Min. Humberto Martins, julgados em 
1º/6/2011. 

Informativo STJ n. 0475 - Período: 30 de maio a 3 de junho de 2011 
(topo) 
 

Honorários advocatícios.  Sucumbência. Sentença. Cálculo. Liquidação 

A quaestio juris consiste em saber qual o critério para a apuração dos honorários advocatícios 
sucumbenciais de modo a ser observada a coisa julgada material, tendo em vista a imprecisão 
do dispositivo da sentença liquidanda. In casu, cuidou-se, na origem, de ação de execução por 
título extrajudicial (cédulas de crédito rural) na qual, em embargos à execução, o embargado 
(banco) foi condenado em custas e honorários advocatícios sucumbenciais fixados em 16% 
sobre o montante atualizado das parcelas excluídas. Ocorre que, fixado o valor relativo aos 
honorários advocatícios (correspondentes a R$ 6.657.010,45), o banco interpôs agravo de 
instrumento por entender que o referido valor foi exorbitante, pois houve a inclusão de seguro 
Proago, previsto em apenas uma das cédulas exequendas. O recurso foi provido, ensejando 
novos cálculos. Entretanto, após a homologação dos novos cálculos efetuados pela perita, o 
banco interpôs novamente agravo de instrumento, sustentando que a decisão foi equivocada e 
que, transitada em julgado, resultaria em honorários no valor de R$19.364.849,61, 
representando 13,68 vezes mais do que o valor da execução. No REsp, o recorrente (banco) 
sustenta, entre outros temas, excesso de execução e afirma que é incorreta a interpretação da 
coisa julgada que não tem critérios claros. Nesse panorama, a Turma reiterou que a 
jurisprudência do STJ dispõe que o processo de execução deve observar, fielmente, o comando 
sentencial inserido na ação de conhecimento transitado em julgado, sob pena de malferir a 
coisa julgada. Porém, isso não significa que a sentença exequenda seja avessa a investigações 
ou interpretações. Ressaltou-se que tal procedimento não implica a relativização da coisa 
julgada, mas apenas reconhece que a imprecisão terminológica com que foi redigido o julgado 
lhe confere mais de uma interpretação possível, sem, com isso, agredir sua imutabilidade. 
Dessa forma, destacou-se que, nos casos em que a sentença permite mais de uma 
interpretação, deve-se adotar a mais razoável e coerente com a causa. Assim, para o Min. 
Relator, no caso, o único entendimento razoável, coerente com a causa em que atuou o 
recorrido é aquele que parte da premissa de que o título executivo não quis promover a 
iniquidade, concedendo, em causa de baixa complexidade, honorários vultuosos que suplantam 
o valor de R$ 20 milhões, de modo a solucionar a questão com interpretação que se infere do 
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título, qual seja, a de que os encargos afastados não podem ser projetados para o futuro, mas 
somente até a data do ajuizamento da execução originária. Dessarte, concluiu-se que o cálculo 
da diferença sobre a qual incidirão os honorários deve tomar por base o montante existente na 
data do ajuizamento da execução originária. Precedentes citados: AgRg no Ag 1.030.469-RO, 
DJe 7/6/2010; REsp 58.426-RJ, DJ 7/4/1997; REsp 928.133-RS, DJe 20/10/2008; REsp 
757.459-SC, DJ 13/11/2006, e REsp 1.064.119-RS, DJe 18/12/2009. REsp 991.780-RS, Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 2/2/2012. 

Informativo STJ n. 0490 - Período: 1º a 10 de fevereiro de 2012 
(topo) 
 
 

Honorários sucumbenciais no caso de renúncia ao direito ou desistência 
de ação com o objetivo de aderir ao regime de parcelamento da Lei 
11.941/ 2009. Recurso repetit ivo (art. 543-c do CPC e Res. 8/ 2008-STJ) 

São devidos honorários advocatícios sucumbenciais na hipótese de renúncia ao direito ou 
desistência de ação com o objetivo de aderir ao regime de parcelamento tributário instituído 
pela Lei 11.941/2009. O art. 6º desse diploma legal dispõe que “o sujeito passivo que possuir 
ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em 
outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1º, 2º e 
3º desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito 
sobre a qual se funda a referida ação [...]”. Ainda, conforme o § 1º deste artigo, “ficam 
dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação [...]”. Assim, entende-se 
que a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, para fins de adesão a parcelamento, 
não tem como efeito necessário a dispensa dos honorários. Há que analisar, no caso concreto, 
se existe subsunção ao disposto no art. 6º, § 1º, da Lei 11.941/2009, que condiciona a 
exoneração do pagamento dos honorários sucumbenciais à hipótese de extinção do processo 
com resolução de mérito por desistência ou renúncia em demanda na qual o sujeito passivo 
requer o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em outros parcelamentos. Essa regra 
é excepcional em nosso sistema processual civil, o qual impõe os ônus sucumbenciais à parte 
que desistir ou reconhecer a renúncia (art. 26 do CPC), devendo, por conseguinte, ser 
interpretada restritivamente. Precedentes citados: EREsp 1.181.605-RS, Corte Especial, DJe 
28/11/2012 e AgRg no REsp 1.258.563-RS, Segunda Turma, DJe 28/11/2012. REsp 
1.353.826-SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 12 

Informativo STJ nº 522 - Período: 1º de agosto de 2013 
(topo) 

 

Insuficiência do mero interesse econômico para ensejar a intervenção de 
assistente simples no processo 

O acionista de uma sociedade empresária, a qual, por sua vez, tenha ações de outra sociedade, 
não pode ingressar em processo judicial na condição de assistente simples da última no caso 
em que o interesse em intervir no feito esteja limitado aos reflexos econômicos de eventual 
sucumbência da #sociedade que se pretenda assistir. De acordo com o art. 50 do CPC, a 
modalidade espontânea de intervenção de terceiros denominada assistência pressupõe que o 
terceiro tenha interesse jurídico na demanda, não sendo suficiente, para ensejar a intervenção 
na condição de assistente, a existência de mero interesse econômico. Ademais, caso se 
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admitisse a assistência em hipóteses como a discutida, todos os acionistas da sociedade 
prejudicada poderiam intervir no feito, causando real tumulto processual. AgRg nos EREsp 
1.262.401-BA, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 25/4/2013. 

Informativo STJ nº 521 - Período: 26 de junho de 2013 
(topo) 

 

Legitimidade. Responsabilidade. Serviço notarial e de registro. 

Os cartórios extrajudiciais, incluindo o de protesto de títulos, são instituições administrativas, ou 
seja, não têm personalidade jurídica e são desprovidos de patrimônio próprio, não se 
caracterizando, assim, como empresa ou entidade, o que afasta sua legitimidade passiva ad 
causam para responder pela ação de obrigação de fazer, no caso, cancelamento de protesto 
referente a duplicata. Por se tratar de serviço prestado por delegação de Estado, apenas a 
pessoa do titular do cartório responde por eventuais atos danosos, ou seja, aquele que 
efetivamente ocupava o cargo à época da prática do fato reputado como leviano, não podendo, 
dessa forma, transmitir a responsabilidade a seu sucessor. Precedentes citados: REsp 911.151-
DF, DJe 6/8/2010, e REsp 1.044.841-RJ, DJe 27/5/2009. REsp 1.097.995-RJ, Rel. Min. 
Massami Uyeda, julgado em 21/9/2010. 

Informativo STJ n. 0448 - Período: 20  a 24 de setembro de 2010 
(topo) 

 

Legitimidade ativa do MP em ação civil pública para defesa de direitos da 
criança e do adolescente 

O Ministério Público tem legitimidade para promover ação civil pública a fim de obter 
compensação por dano moral difuso decorrente da submissão de adolescentes a tratamento 
desumano e vexatório levado a efeito durante rebeliões ocorridas em unidade de internação. 
Isso porque, segundo o art. 201, V, do ECA, o MP é parte legítima para "promover o inquérito 
civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos 
relativos à infância e à adolescência". Precedente citado: REsp 440.502-SP, Segunda Turma, 
DJe 24/9/2010. AgRg no REsp 1.368.769-SP, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 
6/8/2013. 

Informativo STJ nº 526 - Período: 25 de setembro de 2013 
(topo) 

 

Legitimidade ativa do MP para o ajuizamento de ação civil pública 

O Ministério Público tem legitimidade para ajuizar ação civil pública contra a 
concessionária de energia elétrica com a finalidade de evitar a interrupção do 
fornecimento do serviço à pessoa carente de recursos financeiros diagnosticada 
com enfermidade grave e que dependa, para sobreviver, da utilização doméstica de 
equipamento médico com alto consumo de energia. Conforme entendimento do 
STJ, o MP detém legitimidade ativa ad causam para propor ação civil pública que 
objetive a proteção do direito à saúde de pessoa hipossuficiente, porquanto se trata 
de direito fundamental e indisponível, cuja relevância interessa à sociedade. 
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Precedentes citados: REsp 1.136.851-SP, Segunda Turma, DJe 7/3/2013 e AgRg no 
REsp 1.327.279-MG, Primeira Turma, DJe 4/2/2013. AgRg no REsp 1.162.946-MG, 
Rel. Ministro Sérgio Kukina, julgado em 4/6/2013. 

Informativo STJ nº 523 - Período: 14 de agosto de 2013 
(topo) 
 

Legitimidade para a execução de honorários fixados em decisão 
judicial 

A associação que se destine a representar os interesses dos advogados empregados de 
determinada entidade, havendo autorização estatutária, tem legitimidade para promover, em 
favor de seus associados, a execução de título judicial quanto à parcela da decisão relativa aos 
honorários de sucumbência. Observe-se, inicialmente, que o art. 21 da Lei 8.906/1994 (Estatuto 
da Advocacia e da OAB) dispõe que, nas causas em que for parte o empregador, ou pessoa por 
este representada, os honorários de sucumbência serão devidos aos advogados empregados. 
Destaque-se, ainda, que o artigo emprega o termo plural "advogados empregados", 
considerando que o empregador, normalmente, terá mais de um advogado empregado e que 
eles, ao longo do processo, terão oportunidade de atuar em conjunto ou isoladamente, de 
modo que o êxito, acaso obtido pelo empregador na demanda, será atribuído à equipe de 
advogados empregados. Por sua vez, o Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB 
estabelece, no parágrafo único de seu art. 14, que os honorários de sucumbência dos 
advogados empregados constituem fundo comum, cuja destinação é decidida pelos 
profissionais integrantes do serviço jurídico da empresa ou por seus representantes. Assim, 
existindo uma associação regularmente criada para representar os interesses dos advogados 
empregados de determinada entidade, nada obsta que a entidade associativa, mediante 
autorização estatutária, possa executar os honorários sucumbenciais pertencentes aos 
"advogados empregados", seus associados. Essa possibilidade apenas facilita a formação, 
administração e rateio dos recursos do fundo único comum, destinado à divisão proporcional 
entre todos os associados. REsp 634.096-SP, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 
20/8/2013. 

Informativo STJ nº 526 - Período: 25 de setembro de 2013 
(topo) 

 

Legitimidade para a propositura de ação civil pública em defesa de zona 
de amortecimento de parque nacional 

O MPF possui legitimidade para propor, na Justiça Federal, ação civil pública que vise à 
proteção de zona de amortecimento de parque nacional, ainda que a referida área não seja de 
domínio da União. Com efeito, tratando-se de proteção ao meio ambiente, não há competência 
exclusiva de um ente da Federação para promover medidas protetivas. Impõe-se amplo aparato 
de fiscalização a ser exercido pelos quatro entes federados, independentemente do local onde a 
ameaça ou o dano estejam ocorrendo e da competência para o licenciamento. Deve-se 
considerar que o domínio da área em que o dano ou o risco de dano se manifesta é apenas um 
dos critérios definidores da legitimidade para agir do MPF. Ademais, convém ressaltar que o 
poder-dever de fiscalização dos outros entes deve ser exercido quando determinada atividade 
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esteja, sem o devido acompanhamento do órgão local, causando danos ao meio ambiente. 
AgRg no REsp 1.373.302-CE, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 11/6/2013. 

Informativo STJ nº 526 - Período: 25 de setembro de 2013 
(topo) 
 

Legitimidade para buscar reparação de prejuízos decorrentes de violação 
da imagem e da memória de falecido 

 
Diferentemente do que ocorre em relação ao cônjuge sobrevivente, o espólio não tem 
legitimidade para buscar reparação por danos morais decorrentes de ofensa post mortemà 
imagem e à memória de pessoa. De acordo com o art. 6º do CC – segundo o qual “a existência 
da pessoa natural termina com a morte [...]” –, os direitos da personalidade de pessoa natural 
se encerram com a sua morte. Todavia, o parágrafo único dos arts. 12 e 20 do CC 
estabeleceram duas formas de tutela póstuma dos direitos da personalidade. O art. 12 dispõe 
que, em se tratando de morto, terá legitimidade para requerer a cessação de ameaça ou lesão 
a direito da personalidade, e para reclamar perdas e danos, o cônjuge sobrevivente ou qualquer 
parente em linha reta, ou colateral até o quarto grau. O art. 20, por sua vez, determina que, 
em se tratando de morto, o cônjuge, os ascendentes ou os descendentes são partes legítimas 
para requerer a proibição de divulgação de escritos, de transmissão de palavras, ou de 
publicação, exposição ou utilização da imagem da pessoa falecida. O espólio, entretanto, não 
pode sofrer dano moral por constituir uma universalidade de bens e direitos, sendo 
representado pelo inventariante (art. 12, V, do CPC) para questões relativas ao patrimônio do 
de cujus. Dessa forma, nota-se que o espólio, diferentemente do cônjuge sobrevivente, não 
possui legitimidade para postular reparação por prejuízos decorrentes de ofensa, após a morte 
do de cujus, à memória e à imagem do falecido. REsp 1.209.474-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso 
Sanseverino, julgado em 10/9/2013. 

 
Informativo STJ nº 532 - Período: 19 de dezembro de 2013 
(topo) 

 

Modo de realização do pedido de revogação de assistência judiciária 
gratuita 

 
Não deve ser apreciado o pedido de revogação de assistência judiciária gratuita formulado nos 
próprios autos da ação principal. De fato, o art. 4º, § 2º, da Lei 1.060/1950, com redação dada 
pela Lei 7.510/1986, estabelece que a “impugnação do direito à assistência judiciária não 
suspende o curso do processo e será feita em autos apartados” e o art. 6º, in fine, do mesmo 
diploma legal determina que a respectiva petição “será autuada em separado, apensando-se os 
respectivos autos aos da causa principal, depois de resolvido o incidente”. Além disso, o art. 7º, 
parágrafo único, da mesma lei preceitua que o requerimento da parte contrária de revogação 
do benefício “não suspenderá o curso da ação e se processará pela forma estabelecida no final 
do artigo 6º” do mesmo diploma. Nesse contexto, se a assistência judiciária gratuita requerida 
no curso da demanda deve ser processada em apenso aos autos principais, mais razão ainda há 
para que o pedido de revogação do benefício seja autuado em apartado, pois, diversamente 
daquele, este sempre ocasionará debates e necessidade de maior produção de provas, a fim de 
que as partes confirmem suas alegações. Nessa conjuntura, cabe ressaltar que a intenção do 
legislador foi evitar tumulto processual, determinando que tal exame fosse realizado em autos 
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apartados, garantindo a ampla defesa, o contraditório e o regular curso do processo. Ademais, 
entender de modo diverso, permitindo que o pleito de revogação da assistência judiciária 
gratuita seja apreciado nos próprios autos da ação principal, resultaria, além da limitação na 
produção de provas, em indevido atraso no julgamento do feito principal, o que pode prejudicar 
irremediavelmente as partes. Ante o exposto, não se pode entender que o processamento da 
impugnação nos próprios autos da ação principal constitui mera irregularidade. Efetivamente, 
deixar de observar a necessidade de autuação do pedido de revogação de assistência judiciária 
gratuita em autos apartados da ação principal configura erro grosseiro, suficiente para afastar a 
possibilidade de deferimento do pedido. EREsp 1.286.262-ES, Rel. Min. Gilson Dipp, 
julgado em 19/6/2013. 
 
Informativo STJ nº 529 - Período: 6 de novembro de 2013 
(topo) 
 
 

Momento adequado para a alegação de suspeição do perito 
 
A parte não pode deixar para arguir a suspeição de perito apenas após a apresentação de laudo 
pericial que lhe foi desfavorável. Por se tratar de nulidade relativa, a suspeição do perito deve 
ser arguida na primeira oportunidade em que couber à parte manifestar-se nos autos, ou seja, 
no momento da sua nomeação, demonstrando o interessado o prejuízo eventualmente 
suportado sob pena de preclusão (art. 245 do CPC). Permitir que a alegação de irregularidade 
da perícia possa ser realizada pela parte após a publicação do laudo pericial que lhe foi 
desfavorável seria o mesmo que autorizá-la a plantar uma nulidade, o que não se coaduna com 
o sistema jurídico pátrio, que rejeita o venire contra factum proprium. AgRg na MC 21.336-RS, 
Rel. Min. Sidnei Beneti, julgado em 17/9/2013. 
 
Informativo STJ nº 532 - Período: 19 de dezembro de 2013 
(topo) 

 
 

MP. ACP. Prazo prescricional. Cláusula. 

A Lei n. 7.347/1985, que regula a atuação do Ministério Público como autor da ação civil pública 
(ACP), dispõe sobre a titularidade da ação, seu objeto e dá outras providências, contudo é 
silente quanto ao prazo prescricional para seu ajuizamento. Assim, a Turma negou provimento 
ao recurso, por entender que se deve aplicar subsidiariamente, na espécie, o prazo prescricional 
de 10 anos disposto no art. 205 do CC/2002, diante da lacuna na Lei n. 7.347/1985 e no CDC 
quanto ao prazo prescricional aplicável nas hipóteses em que se discute a abusividade de 
cláusula contratual, que, no caso, estabeleceu reajuste da mensalidade de plano de saúde em 
165 % para o beneficiário que atingir a faixa etária de 60 anos. REsp 995.995-DF, Rel. Min. 
Nancy Andrighi, julgado em 19/8/2010. 

Informativo STJ n. 0443 - Período: 16 a 20 de agosto 2010 
(topo)  
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MP. Legitim idade. Efeito erga omnes. 

A Turma reiterou o entendimento de que o Ministério Público tem legitimidade para demandar 
em ação civil pública (ACP) que busca a declaração de nulidade de cláusula contida em contrato 
padrão de instituição financeira – cobrança de comissão de permanência relativamente aos dias 
em atraso, calculada à taxa de mercado do dia do pagamento –, por se tratar de interesse 
individual homogêneo de usuários de serviços bancários (consumidores) nos termos do art. 127 
da CF/1988 e dos arts. 81, parágrafo único, III, e 82, I, ambos do CDC. Reafirmou, ainda, a 
orientação do STJ de que a sentença proferida em ACP faz coisa julgada erga omnes nos limites 
da competência territorial do órgão prolator do decisum, conforme dispõe o art. 16 da Lei n. 
7.347/1985, alterado pela Lei n. 9.494/1997. Precedentes citados do STF: RE 441.318-DF, DJ 
24/2/2006; do STJ: REsp 794.752-MA, DJe 12/4/2010; REsp 537.652-RJ, DJe 21/9/2009; AgRg 
no REsp 441.999-DF, DJ 8/5/2006; AgRg no Ag 577.167-RS, DJ 25/10/2004; REsp 168.859-RJ, 
DJ 23/8/1999; EREsp 411.529-SP, DJe 24/3/2010; EREsp 293.407-SP, DJ 1º/8/2006, e AgRg 
nos EREsp 253.589-SP, DJe 1º/7/2008. REsp 600.711-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 
julgado em 18/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)  
 

 MPF. Instituição financeira. Regime de administração especial 
temporária 

O MP ajuizou ação civil pública (ACP) contra os ex-administradores e ex-conselheiros fiscais de 
um banco estadual, além de incluir na ação outras pessoas que, segundo ele, exerceriam 
também o vínculo de controle daquela instituição financeira, tais como alguns agentes políticos. 
A ACP dizia respeito a fatos que remontam ao quinquênio anterior à decretação do regime de 
administração especial temporária (RAET), buscava a condenação de todos os réus a, 
solidariamente, ressarcir vultosa quantia equivalente ao prejuízo apurado em inquérito 
administrativo conduzido pelo Bacen e se referia exclusivamente à responsabilidade civil 
objetiva; por isso o MP entendeu desnecessária a individualização da conduta de cada réu. 
Quanto a isso, vê-se que o art. 39 da Lei n. 6.024/1974 prevê, única e exclusivamente, hipótese 
de responsabilidade de cunho subjetivo dos administradores e conselheiros fiscais de instituição 
financeira em intervenção, liquidação extrajudicial, falência ou administração temporária ao 
aludir que eles respondem, com culpa ou dolo, somente pelos atos que tiverem praticado ou 
pelas omissões em que incorreram. Apesar de antes prevalecer entendimento contrário na 
jurisprudência, hoje ela entende também ser afeito à responsabilidade subjetiva o art. 40 da 
referida legislação, que vem complementar o citado art. 39 ao estabelecer a solidariedade entre 
os administradores culposos (excluídos daí os conselheiros fiscais) e a instituição financeira em 
relação às obrigações por ela assumidas durante a gestão deles e contraídas com terceiros até 
que efetivamente cumpridas. Mas a própria lei autoriza a inversão do ônus da prova a ponto de 
caber aos administradores demonstrar que atuaram com zelo suficiente a afastar a 
responsabilidade pelos prejuízos advindos. Ressalte-se que o parágrafo único do art. 40 da lei 
em apreço limita essa responsabilidade ao montante dos prejuízos causados aos terceiros. Já o 
art. 15 do DL n. 2.321/1987, que se dirige exclusivamente às instituições financeiras 
submetidas ao RAET, prevê que, se decretado esse regime especial, impõe-se a 
responsabilidade objetiva (sem perquirição de dolo ou culpa) ao controlador (somente ele) que, 
solidariamente com os ex-administradores da instituição (como dito, sujeitos à responsabilidade 
subjetiva), responderá pelas obrigações assumidas pela instituição perante terceiros até o valor 
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do passivo a descoberto apurado em balanço, que terá o dia da decretação do RAET como data 
base. Constata-se, então, que o legislador quis atribuir a quem tem o comando da companhia 
parcela maior de responsabilidade. Entende-se por controlador a pessoa natural ou jurídica que 
detém a parcela do capital votante que lhe proporcione exercer a administração de fato da 
sociedade (art. 116 e alíneas da Lei n. 6.404/1976), daí não o confundir, no caso de empresa 
estatal, com os agentes políticos que representam a pessoa de direito público titular das ações 
(na hipótese, estado membro da Federação). Assim, conclui-se que não há dúvidas quanto ao 
fato de o MP ter legitimidade para propor a ação de responsabilidade contra os ex-
administradores de instituição financeira sujeita ao RAET. Pode até nela prosseguir se, 
levantado o citado regime, remanescer interesse público a ser tutelado. Contudo, no caso, falta-
lhe interesse processual para propor ou prosseguir a ação de responsabilidade objetiva, pois 
comprovado nos autos, por documentos do Bacen, que realmente inexistem credores ainda não 
satisfeitos (o que afasta a responsabilidade prevista no art. 40 da Lei n. 6.024/1974) ou mesmo 
passivo a descoberto da instituição à época da decretação do RAET (que exclui a 
responsabilidade prevista no art. 15 do DL n. 2.321/1987), o que torna inócua a discussão a 
respeito da legitimidade ativa do MP. Por tudo isso, não é possível prosseguir a ação de 
responsabilidade civil objetiva, pois ela não é o meio idôneo para atingir o objetivo perseguido 
pelo Parquet. Com esses fundamentos, entre outros, a Turma negou provimento ao especial do 
MP e não conheceu do recurso adesivo. Precedentes citados: REsp 444.948-RO, DJ 3/2/2003; 
AgRg nos EREsp 590.490-GO, DJ 5/12/2005; REsp 489.392-RO, DJe 31/3/2008, e REsp 
444.887-RO, DJe 29/3/2010. REsp 962.265-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 
julgado em 14/6/2011. 

Informativo STJ n. 0477 - Período: 13 a 17 de junho de 2011 
(topo)     
 

Não configuração de lit isconsórcio passivo necessário no caso de ação em 
que se objetive a restituição de parcelas pagas a plano de previdência 
privada 

 
Na ação em que se objetive a restituição de parcelas pagas a plano de previdência privada, não 
há litisconsórcio passivo necessário entre a entidade administradora e os participantes, 
beneficiários ou patrocinadores do plano. Com efeito, no caso em que existam diversos titulares 
de direitos que derivem do mesmo título ou do mesmo fato jurídico e que estejam em jogo 
direitos patrimoniais, cabendo a cada titular uma parcela do todo divisível, será, em regra, 
eficaz o provimento concedido a algum deles, mesmo sem a presença dos demais. Isso porque 
a própria lei confere caráter de excepcionalidade ao litisconsórcio necessário, impondo-o apenas 
nas hipóteses previstas em lei ou pela natureza da relação jurídica (art. 47 do CPC).  Sendo 
assim, como não se trata de hipótese em que o litisconsórcio necessário seja imposto por lei, 
tampouco se cuida de uma única relação jurídica indivisível, não há como falar, nesses casos, 
na configuração de litisconsórcio passivo necessário. REsp 1.104.377-SP, Rel. Min. Luis 
Felipe Salomão, julgado em 18/4/2013. 

 

Informativo STJ nº 522 - Período: 1º de agosto de 2013 
(topo) 
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Ônus sucumbenciais na hipótese de habilitação de lit isconsorte em ação 
civil pública 

 
Em ação civil pública que busque a tutela de direitos individuais homogêneos, a mera 
habilitação de interessado como litisconsorte do demandante não enseja, por si só, a 
condenação do demandado a pagar ônus sucumbenciais antes do julgamento final. Isso 
porque o pedido de intervenção no feito como litisconsorte nada mais é do que um incidente 
processual, haja vista que o interessado, aproveitando-se do poder de disposição em aderir ou 
não ao processo coletivo (art. 94 do CDC), solicita seu ingresso no feito, na qualidade de 
litisconsorte facultativo ulterior. Não se está dizendo que o demandado não poderá ser 
condenado nos ônus sucumbenciais, mas apenas que a definição do responsável pelo 
pagamento, com análise do princípio da causalidade, ficará para momento futuro, qual seja, a 
prolação da sentença na ação civil pública. Ademais, os arts. 18 da Lei 7.347/1985 e 87 do 
CDC consagram norma processual especial, que expressamente afastam a necessidade de 
adiantar custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas para o 
ajuizamento de ação coletiva, que, conforme o comando normativo, só terá de ser recolhida 
ao final pelo requerido, se for sucumbente, ou pela autora, quando manifesta a sua má-fé. 
REsp 1.116.897-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 24/9/2013. 

 
Informativo STJ nº 532 - Período: 19 de dezembro de 2013 
(topo) 

 

Pagamento de custas e de porte de remessa e de retorno por meio da 
internet 

Nos processos de competência do STJ, é possível o pagamento de Guia de Recolhimento da 
União (GRU) referente a custas processuais e porte de remessa e de retorno por meio da 
internet. O processo civil brasileiro vem passando por contínuas alterações legislativas, de modo 
a se modernizar e a buscar celeridade, visando a efetivar o princípio da razoável duração do 
processo. Nesse contexto, insere-se a Lei 11.419/2006, que dispõe sobre a informatização do 
processo judicial. No que diz respeito ao recolhimento das despesas processuais, no âmbito do 
STJ, a Res. 4/2010 estabelecia, em seu art. 6º, § 1º, que as guias de recolhimento das custas e 
do porte e remessa e retorno deveriam ser emitidas no sítio do Tesouro Nacional. Quanto ao 
pagamento, essa resolução não fixava a maneira pela qual deveria ocorrer, isto é, não 
estabelecia se o pagamento deveria ser feito obrigatoriamente na agência bancária ou se 
poderia ser utilizado outro meio. Com efeito, ainda não há, na legislação de regência, norma 
que vede expressamente o pagamento pela internet ou determine que este ocorra na agência 
bancária ou em terminal de autoatendimento. Além disso, o próprio Tesouro Nacional autoriza o 
pagamento da GRU pela internet. Contudo, havendo dúvida acerca da autenticidade do 
comprovante, o Tribunal de origem ou relator poderá, de ofício ou a requerimento da parte 
contrária, determinar a apresentação de documento idôneo e, caso não suprida a 
irregularidade, declarar a deserção. AgRg no REsp 1.232.385-MG, Rel. Min. Antonio 
Carlos Ferreira, julgado em 6/6/2013. 

Informativo STJ nº 525 - Período: 11 de setembro de 2013 
(topo) 
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Recurso cabível contra sentença na qual tenha sido indeferido pedido de 
assistência judiciária gratuita 

O indeferimento, na prolação da sentença, do pedido de assistência judiciária 
gratuita é impugnável por meio de apelação. Isso porque, pelo princípio da 
unirrecorribilidade, cada ato decisório só pode ser atacado por um único recurso. Ressalte-
se que a hipótese em análise não se confunde com aquela na qual o pedido de assistência 
judiciária gratuita é apreciado em decisão interlocutória, situação em que o recurso cabível 
será o agravo de instrumento. Precedente citado: AgRg no REsp 553.273-BA, Sexta 
Turma, DJ 6/3/2006. AgRg no AREsp 9.653-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 
julgado em 2/5/2013. 

Informativo STJ nº 523 - Período: 14 de agosto de 2013 
(topo) 
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